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PARECER CCJC
PROJETO DE LEI Nº 595/2019
Nova Friburgo, 08 de julho de 2019.
1) DESCRIÇÃO DOS OBJETIVOS
O presente parecer decorre de solicitação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo que, em atenção ao Regimento Interno dessa Casa Legislativa, encaminha a proposição em epígrafe para análise da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.
Objetiva pois apreciar a adequação constitucional e legal, analisando o aspecto lógico e gramatical de modo a adequar ao bom vernáculo o texto das proposições, se necessário for e, ainda, manifestar-se sobre o mérito da proposição.
2) DO TEOR DA PROPOSIÇÃO SOB ANÁLISE
Tem por escopo a proposição autorizar: “AUTORIZA  CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO... .”
3) DOS FUNDAMENTOS DO PARECER
Visa a proposição em cotejo à contratação temporária e por tempo determinado para os quadros do funcionalismo público municipal, em virtude da imprescindível necessidade de manutenção dos serviços públicos essenciais ao Município, nos Termos de Ajustamento de Conduta nº 015/2018.
O presente projeto foi encaminhado para a CFOTP, onde recebeu emenda e ao final parecer favorável.
 Um fato é que os serviços públicos, segundo o preceito constitucional, devem ser prestados de forma contínua e eficaz.
Um outro fato é se as contratações que se pretende efetuar estão diretamente ligadas aos cargos que prestam os serviços públicos de responsabilidade do Poder Público Municipal.
Ainda um terceiro fato é o que dispõe o art. 37, inciso II, da Lei Maior, no qual o ingresso aos quadros públicos se dá essencialmente por meio de concurso público, vejamos:
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
A análise fria do dispositivo constitucional citado seria o suficiente para concluir que o presente projeto de lei está eivado de vícios, que importaria em sua inconstitucionalidade.
No entanto, a questão não é tão simples
Toda a população clama por melhoria do serviço público, e a contratação que se visa são para suprir necessidade momentânea quando não existirem concursados para serem chamados para posse e investidura no cargo.
Busco socorro na própria Constituição da República para nortear o caminho mais razoável a ser seguido.
O art. 37, IX, da Constituição da República determina que “a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público”.
E estamos exatamente diante de um projeto de lei estabelecendo, em caráter temporário, a contratação de pessoal para desempenho das atividades administrativas e funcionais do Município.
Neste ponto, é relevante destacar que o aparente conflito de normas constitucionais, quais sejam, necessidade de concurso público e efetividade da prestação jurisdicional (mediante contratação temporária), deve ser equacionado de modo a atender os objetivos da Constituição.
Sopesando-se tais preceitos, verifico que, obviamente, só há sentido em se realizar concurso público quando há uma atividade estatal a ser desenvolvida. O objetivo do certame público é imprimir transparência ao ingresso nas carreiras públicas, de modo a serem evitados os apadrinhamentos.
Mas enquanto não se realiza esse novo concurso público, como dar continuidade aos elementares serviços prestados pelo Município de Nova Friburgo?
A forma mais adequada para implementação do entendimento firmado acima é justamente a aplicação da figura da contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. Sobre isso, diga-se que, mais que mera discricionariedade atribuída à Administração Pública, tal instituto é regra que visa ao atendimento do interesse público.
O art. 37 em seu inciso IX da Carta Magna assevera que o dispositivo autoriza exclusivamente a contratação em caráter eventual, temporário e excepcional.
Como as atividades a serem desempenhadas pelos que vierem a ser contratados nos termos desse Projeto de Lei são de natureza regular e permanente, o texto seria incompatível com o preceito constitucional.
No entanto, ouso discordar desse entendimento.
O inciso IX do art. 37 da Constituição da República não separa, de um lado, atividades a serem desempenhadas em caráter eventual, temporário ou excepcional e, de outro lado, atividades de caráter regular e permanente. Não autoriza exclusivamente a contratação por tempo determinado de pessoal que desempenha atividade de caráter eventual, temporário ou excepcional. Amplamente, autoriza contratações para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público em uma e outra hipótese, seja para o desempenho das primeiras, seja para desempenho das atividades de caráter regular e permanente, desde que a contração seja indispensável ao atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse  público.
Portanto, não existe essa discriminação. A autorização que se encontra no texto constitucional é ampla. Parece-me ser disso que trata o caso. Pretende-se suprimir temporariamente a carência de pessoal do Município, enquanto não é realizado o novo concurso público.
É cediço a notória falta de pessoal nos quadros de servidores do Município, quadro este que se agravará ainda mais com o término dos contratos temporários firmados. 
Por isso mesmo, não pode o interesse público – aqui entendido pela precípua necessidade de continuidade dos serviços públicos – ser punido por erros do passado, antes, deve-se atentar para o princípio maior da Constituição da República, que o princípio da dignidade da pessoa humana.
O Egrégio Supremo Tribunal Federal, na relatoria do Exmo. Ministro Eros Grau, já se manifestou acerca do tema nos autos da ADIN – Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 3.068/04, como se evidencia da ementa abaixo transcrita:
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 10.843/01. SERVIÇO PÚBLICO. AUTARQUIA. CADE. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO POR TEMPO DETERMINADO. PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DA ATIVIDADE ESTATAL. CONSTITUCIONALIDADE. ART. 37, IX, DA CB/88.
1. O art. 37, IX da Constituição do Brasil autoriza contratações, sem concurso público, desde que indispensáveis ao atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, quer para o desempenho das atividades de caráter eventual, temporário ou excepcional, quer para o desempenho das atividades de caráter regular e permanente.
2. A alegada inércia da Administração não pode ser punida em detrimento do interesse público, que ocorre quando colocado em risco o princípio da continuidade da atividade estatal.
3. Ação direta julgada improcedente.
ACÓRDÃO – Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, na conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade, rejeitar as preliminares de prejuízo da ação e de ato concreto. No mérito, por maioria, julgar improcedente a ação. Brasília, 25 de agosto de 2004. Ministro Eros Grau
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REQUERENTE: PARTIDO DA FRENTE LIBERAL – PFL
REQUERIDO: PRESIDENTE DA REPÚBLICA
REQUERIDO: CONGRESSO NACIONAL (GRIFO)
4) CONCLUSÕES
Diante dos elementos antes apresentados, entendemos que a referida proposição com a emenda apresentada, em caráter excepcional,  além de não conter em seu bojo nenhum óbice legal, não fere de igual modo preceito constitucional, pelo contrário, atenta para os princípios da dignidade da pessoa humana e da continuidade da atividade estatal.
É o parecer.
Vereador Isaque Demani
Presidente Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania
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